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mister. Assim, permanecendo o vínculo empregatício, é da

Reclamada a responsabilidade pelo pagamento dos salários após a

alta médica conferida pelo INSS - tal como decidido pelo TRT. A

decisão agravada foi proferida em estrita observância às normas

processuais (art. 557, caput, do CPC/1973; arts. 14 e 932, IV, "a",

do CPC/2015), razão pela qual é insuscetível de reforma ou

reconsideração. Agravo desprovido.

Processo Nº Ag-AIRR-9894600-08.2004.5.09.0001
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Mauricio Godinho Delgado

Agravante(s) WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

Advogado Dr. Eduardo Caringi Raupp(OAB:
53969-A/RS)

Advogado Dr. Wagner Yukito Kohatsu(OAB:
198602-A/SP)

Advogado Dr. Flávio Obino Filho(OAB: 24379-
A/RS)

Agravado(s) MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Procurador Dr. Luiz Renato Camargo Bigarelli

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

Orgão Judicante - 3ª Turma

DECISÃO : , à unanimidade, negar provimento ao agravo.

EMENTA : AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº

13.015/2014 E ANTERIOR À LEI Nº 13.467/2017. EXECUÇÃO.

MULTA POR DESCUMPRIMENTO DE ACORDO. REDUÇÃO DO

VALOR. ART. 896, § 1º-A, I, DA CLT. EXIGÊNCIA DE

TRANSCRIÇÃO DOS FUNDAMENTOS EM QUE SE IDENTIFICA

O PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA OBJETO DE

R E C U R S O  D E  R E V I S T A .  Ó B I C E  E S T R I T A M E N T E

PROCESSUAL. Nos termos do art. 896, § 1º-A, I, da CLT, incluído

pela Lei n. 13.015/2014, a transcrição dos fundamentos em que se

identifica o prequestionamento da matéria impugnada constitui

exigência formal à admissibilidade do recurso de revista. Havendo

expressa exigência legal de indicação do trecho do julgado que

demonstre o enfrentamento da matéria pelo Tribunal Regional,

evidenciando o prequestionamento, a ausência desse pressuposto

intrínseco torna insuscetível de veiculação o recurso de revista.

Assim sendo, a decisão agravada foi proferida em estrita

observância às normas processuais (art. 557, caput, do CPC/1973;

arts. 14 e 932, III e IV, "a", do CPC/2015), razão pela qual é

insuscetível de reforma ou reconsideração. Agravo desprovido.

Ato

Ato Ordinatório

ATO ORDINATÓRIO

Os processos constantes da 3ª Pauta Extraordinária da Terceira

Turma, disponibilizada no DEJT de 6 de maio de 2020, serão

apreciados em sessão telepresencial, a realizar-se em 20 de maio

de 2020, às 14h00, conforme os critérios estabelecidos no Ato

Conjunto TST.GP.GVP.CGJT no 173, de 30 de abril de 2020.

A sessão telepresencial será realizada por meio da plataforma

eletrônica instituída pela Portaria nº 61, de 31 de março de 2020, do

Conselho Nacional de Justiça.

De acordo com o art. 19, § 1º, do Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT

nº 173/2020, o pedido de participação de advogados será efetuado

perante a Secretaria até 24 (vinte e quatro) horas antes do início da

sessão telepresencial, observando-se os seguintes procedimentos,

diferenciados em razão do sistema eletrônico de tramitação

processual:

I - quanto aos processos em tramitação no sistema eSIJ, o pedido

deverá ser formulado por intermédio do Portal da Advocacia,

d i s p o n í v e l  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

h t tp : / /www. ts t . j us .b r /web /gues t /ped ido-de-p re fe renc ia ;

II - quanto aos processos em tramitação no sistema PJe, o pedido

deverá ser formulado diretamente à Secretaria, por mensagem de

correio eletrônico (setr3@tst.jus.br) ou por contato telefônico (61-

3043-4997 , 61-3043-7311 ou 61-3043-7326).

O acesso à plataforma eletrônica, permitido exclusivamente a

advogados previamente inscritos (art. 19, § 1º, do Ato Conjunto

TST.GP.GVP.CGJT nº 173/2020), será realizado por meio do

endereço eletrônico https://cnj.webex.com/meet/t3, e deverá ocorrer

30 minutos antes do horário previsto para o início da sessão. O

advogado permanecerá na sala de espera virtual (lobby) até que

seu acesso à sala de sessão telepresencial seja autorizado pelo

Secretário da sessão.

As informações necessárias à utilização da Plataforma estão

disponíveis nos seguintes endereços eletrônicos:

I - https://bit.ly/2Vv0Pom (tutorial em formato PDF): solicita-se

especial atenção às orientações sobre o padrão de identificação do

advogado (pág. 5 do tutorial);

II - https://www.youtube.com/user/tst/videos?view=2&flow=grid

(tutoriais em vídeo).

Eventual substituição de advogado inscrito para participar da

sessão telepresencial deverá ser comunicada à Secretaria, por

contato telefônico (61-3043-4997 ou 61-3043-7311), a fim de evitar

atrasos indevidos.

A sessão telepresencial da Terceira Turma será transmitida

simultaneamente à sua realização na página eletrônica do Tribunal
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Superior do Trabalho (http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-ao-

vivo).

Em caso de problemas técnicos relacionados ao acesso à

plataforma eletrônica, o interessado deverá entrar em contato

telefônico diretamente com a Secretaria de Tecnologia da

Informação do TST pelo número (61) 3043-4040.

Publique-se.

Brasília, 13 de maio de 2020.

ELIANE LUZIA BISINOTTO

Secretária da 3ª Turma

Pauta

Pauta de Julgamento
Pauta de Julgamento para a 12a. Sessão Ordinária Presencial da 3ª

Turma do dia 03 de junho de 2020 às 14h30

PROCESSOS INCLUÍDOS NO PLENÁRIO VIRTUAL

A sessão virtual terá início à 00:00 de 26/05/2020 e encerramento à

00:00 de 02/06/2020.

Nos termos da RA Nº 1.860/2016 c/c ATO CONJUNTO

TST.GP.GVP.CGJT Nº 173, DE 30 DE ABRIL DE 2020 , os

processos em que houver pedido de sustentação oral ou pedido de

preferência, apresentados até 24 (vinte e quatro) horas antes do

início da sessão virtual, serão retirados de pauta e incluídos

oportunamente em sessão futura a ser designada.

Processo Nº AIRR-0000002-50.2011.5.10.0011
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. ALEXANDRE DE SOUZA AGRA
BELMONTE

AGRAVANTE(S) UNIÃO (PGU)

Procuradora DRA. HELIA MARIA DE OLIVEIRA
BETTERO

AGRAVADO(S) MAURÍCIO DE AZEVEDO
FLORÊNCIO

Advogada DRA. PATRÍCIA PINHEIRO
MARTINS(OAB: 14753/DF)

AGRAVADO(S) ADSER SERVIÇOS LTDA.

AGRAVADO(S) ADSERVIS TELEMARKETING E
INFORMÁTICA LTDA.

AGRAVADO(S) ADSERVIS MULTIPERFIL LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADSER SERVIÇOS LTDA.

  - ADSERVIS MULTIPERFIL LTDA.

  - ADSERVIS TELEMARKETING E INFORMÁTICA LTDA.

  - MAURÍCIO DE AZEVEDO FLORÊNCIO

  - UNIÃO (PGU)

Processo Nº AIRR-0000012-39.2017.5.10.0802
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

AGRAVANTE(S) TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

Advogado DR. MAURÍCIO DE FIGUEIREDO
CORRÊA DA VEIGA(OAB: 109016-
A/RJ)

AGRAVADO(S) JORDAO PEREIRA DE AGUIAR

Advogado DR. LEONARDO MENESES
MACIEL(OAB: 4221/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORDAO PEREIRA DE AGUIAR

  - TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

Processo Nº AIRR-0000027-95.2013.5.10.0010
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. MAURICIO GODINHO
DELGADO

AGRAVANTE(S) LUIZ CARLOS SILVA DE ARAÚJO

Advogado DR. MARCOS D'ÁVILA
FERNANDES(OAB: 24952-A/DF)

Advogado DR. THIAGO D'ÁVILA
FERNANDES(OAB: 22861-A/DF)

Advogado DR. MÁRCIO LIMA SILVA(OAB:
48806/DF)

AGRAVADO(S) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

Advogado DR. FLÁVIO SILVA ROCHA(OAB:
26759/DF)

Advogado DR. RAFAEL GONÇALVES DE SENA
CONCEIÇÃO(OAB: 28532/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

  - LUIZ CARLOS SILVA DE ARAÚJO

Processo Nº AIRR-0000029-83.2012.5.07.0010
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. ALEXANDRE DE SOUZA AGRA
BELMONTE

AGRAVANTE(S) ESTADO DO CEARÁ

Procuradora DRA. ROBERTA ALINE FERREIRA
DE LIMA

AGRAVADO(S) GUSTAVO RODRIGUES PAULINO

Advogado DR. CARLOS ANTÔNIO
CHAGAS(OAB: 6560/CE)

AGRAVADO(S) CAPTAR SERVIÇOS TÉCNICOS
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAPTAR SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA.

  - ESTADO DO CEARÁ

  - GUSTAVO RODRIGUES PAULINO

Processo Nº AIRR-0000032-24.2018.5.05.0191
Complemento Plenário Virtual

Relator MIN. ALEXANDRE DE SOUZA AGRA
BELMONTE

AGRAVANTE(S) ESTADO DA BAHIA

Procuradora DRA. ANA PAULA TOMAZ MARTINS

AGRAVADO(S) NORMA LUCIA MOREIRA SANTOS
LIMA

Advogada DRA. JHULLIANE MONTEIRO
CARDOSO DOS SANTOS(OAB:
52112/BA)

AGRAVADO(S) SANDES CONSERVAÇÃO E
SERVIÇOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DA BAHIA

  - NORMA LUCIA MOREIRA SANTOS LIMA

  - SANDES CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI

Processo Nº AIRR-0000038-53.2019.5.07.0025
Complemento Plenário Virtual
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